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JOSE CARLOS DA ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/01/1948, CASADO em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF nº 056.558.975-04, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 667461, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 

residente e domiciliado na  AV. LUIS VIANA FILHO, SN, COND : LE PARC; ED : LUNE; : TORRE 

02; APT : 404;, PARALELA, SALVADOR, BA, CEP 41730101, BRASIL. 

 

 

ROGERIO VASCONCELOS DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/12/1975, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ARQUITETO, CPF nº 707.485.003-91, CARTEIRA 

DE IDENTIDADE nº 90002283820, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 

CE, residente e domiciliado na  RUA RUBENS MONTE, 115, APT 603-A, JARDIM CEARENSE, 

FORTALEZA, CE, CEP 60712025, BRASIL. 

 

 

MAYRTHON PAULO COSTA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/06/1977, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO ELETRICISTA, CPF nº 

736.525.633-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 94002351992, órgão expedidor SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA - CE, residente e domiciliado na  AV. SOLON PINHEIRO, 1070, APT   : 

1905; BLOCO : B;, JOSE BONIFACIO, FORTALEZA, CE, CEP 60050041, BRASIL. 

 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial JCA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da 

Bahia, sob NIRE nº 29202815531, com sede Rua Alceu Amoroso Lima, 276 A, Edf. Mondial Salvador 

Office, Sala 910, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 41820770, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 07.470.178/0001-45, deliberam de pleno e comum acordo 

ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em SALVADOR/BA. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 
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JOSE CARLOS DA ROCHA, nacionalidade brasileira, nascido em 26/01/1948, casado em comunhão 

parcial de bens, Engenheiro Civil, CPF nº 056.558.975-04, carteira de identidade nº 667461, órgão 

expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Avenida Luis Viana Filho, Sn, Condominio Le Parc, Ed 

Lune, Torre 02, Ap 404, bairro Patamares, Salvador, BA, CEP 41730101, Brasil; 

 

ROGERIO VASCONCELOS DE SOUZA nacionalidade brasileira, nascido em 13/12/1975, casado em 

comunhão parcial de bens, Arquiteto, CPF nº 707.485.003-91, carteira de identidade nº 90002283820, 

órgão expedidor SSP - CE, residente e domiciliado na Rua Rubens Monte, 115, Apt 603-A, bairro Jardim 

Cearense, Fortaleza, CE, CEP 60712025, Brasil; 

 

MAYRTHON PAULO COSTA JUNIOR nacionalidade brasileira, nascido em 07/06/1977, casado em 

comunhão parcial de bens, Engenheiro Eletricista, CPF nº 736.525.633-87, carteira de identidade nº 

94002351992, órgão expedidor SSP - CE, residente e domiciliado na Rua Almirante Rufino, 1450, Bl 2, 

Apt 804, bairro Montese, Fortaleza, CE, CEP 60420312, Brasil. 

 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial JCA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA EPP, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da 

Bahia, sob NIRE nº 29202815531, com sede Rua Alceu Amoroso Lima, 276 A, Edf. Mondial Salvador 

Office, Sala 910, Caminho Das Árvores, Salvador, BA, CEP 41.820-770, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 07.470.178/0001-45, deliberam de pleno e comum acordo 

ajustarem a presente Consolidação Contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade exerce suas atividades no endereço sito à RUA ALCEU AMOROSO LIMA, 276 A, EDF. MONDIAL 

SALVADOR OFFICE, SALA 910, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770. 

 

A Filial 01 tem domicílio na cidade de Fortaleza/CE, à Av Santos Dumont, 3060 – salas 502 e 504, 

Aldeota, CEP 60.150-161, com registro arquivado na JUCEC sob nº 23900393253, CNPJ: 

07.470.178/0002-26 e tem o mesmo objetivo social da Matriz 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social é de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) dividido em 990.000,00 

(novecentas e noventa mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado pelos 

sócios em moeda corrente do País, com seguinte participações: 

 

Sócios Cotas Valor (R$) % 

JOSÉ CARLOS DA ROCHA 534.600 534.600,00 54 

ROGÉRIO VASCONCELOS DE SOUZA 227.700 227.700,00 23 

MAYRTHON PAULO COSTA JÚNIOR 227.700 227.700,00 23 

Total 990.000 990.000,00 100 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Os objetos da sociedade são: 

1 – Serviços de Engenharia compreendendo: 

- serviços técnicos de engenharia como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de 

inspeção técnica 

- supervisão, gerenciamento e fiscalização de obras, controle de materiais e serviços 

- supervisão, gerenciamento e fiscalização de contratos de execução de obras 

- supervisão, gerenciamento e fiscalização de projetos 

- a vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de engenharia; 

- concepção de maquinaria, processo e instalações industriais 

2 – Serviços de Arquitetura compreendendo 

- projetos de arquitetura de edificações (projetos conceituais, projetos de detalhamento, 

projetos executivos.) 

- supervisão, gerenciamento e fiscalização da execução de projetos de arquitetura 

- projetos para ordenação urbana e uso do solo 

- projetos de arquitetura paisagística 

3 – Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia 
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- os serviços técnicos de cartografia e topografia, tais como estudos topográficos e levantamento 

de limites 

- as atividades de informação cartográfica e espacial 

- realização de estudos geodésicos (hidrográficos e sobre o solo) 

4 – Atividades de Estudos Geológicos 

- as atividades de estudos geológicos e de prospecção 

- os estudos geofísicos, sismográficos 

5 – Serviços de Desenho Técnico relacionados à Arquitetura e Engenharia 

6 – Serviços de Perícia Técnica relacionados à Segurança do Trabalho 

7 – Atividades técnicas relacionadas à Engenharia e Arquitetura. 

8 – Serviços de Consultoria, Assessoria em Projetos de Meio Ambiente. 

 

CNAE FISCAL 

7112-0/00 - serviços de engenharia 

4120-4/00 - construção de edifícios 

7111-1/00 - serviços de arquitetura 

7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia 

7119-7/02 - atividades de estudos geológicos 

7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

7119-7/04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de 2005 e o seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e transferidas a terceiros sem o consentimento do 

outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA SEXTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da sociedade cabe  ISOLADAMENTE ao Sócio JOSE CARLOS DA ROCHA ,  

ISOLADAMENTE ao Sócio ROGERIO VASCONCELOS DE SOUZA ,  ISOLADAMENTE ao Sócio 

MAYRTHON PAULO COSTA JUNIOR  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-

lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 

outros sócios. 

CLÁUSULA OITAVA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

CLÁUSULA NONA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administrador(es), quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de ”pro labore”, observadas as 
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disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A sociedade não se dissolverá pela falência, morte, insolvência, exclusão de qualquer dos sócios, tendo 

os sócios remanescentes a preferência para comprar ou indicar terceiros para adquirir as cotas do sócio 

falecidos, pré-morto, insolvente ou excluído, pelo valor patrimonial, calculado com base no último 

balanço patrimonial da sociedade, devendo a quantia ser paga a este ou a seus sucessores, no prazo 

máximo de 03 (três) meses contados da data do evento. 

 

Parágrafo Primeiro 

Na hipótese de o sócio estar se retirando da sociedade por motivo de morte ou incapacidade civil, os 

sócios remanescentes poderão, por unanimidade, aprovar o ingresso na Sociedade dos herdeiros do 

sócio morto ou incapaz. Nesse caso, a participação do herdeiro que ingressar na Sociedade deverá 

corresponder à participação então pelo sócio morto ou incapaz. 

 

Parágrafo Segundo 

As cotas só poderão ser vendidas após aprovação unânime dos demais sócios. 

 

Parágrafo Terceiro 

As prioridades para aquisição das cotas do sócio falido, morto, insolvente, incapaz, ou excluído ficam 

estabelecidos da seguinte forma: 

• Sócios remanescentes, na proporção de sua participação no capital da sociedade; 

• Caso um dos sócios não queira adquiri-las, os demais sócios, na proporção de sua participação no 

capital da Sociedade; 

• Terceiro indicado pelos sócios remanescentes: e 

• Terceiro indicado pelos sócios em desligamento, com a aprovação dos sócios remanescentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os administradores JOSÉ CARLOS DA ROCHA, ROGÉRIO VASCONCELOS DE SOUZA e MAYRTHON 
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PAULO COSTA JÚNIOR, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o prévio 

consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade 

de condições, e na proporção das cotas que possuírem, observando o seguinte: 

I – os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no 

prazo de 30 (trinta) dias; 

II – findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestarem ou havendo 

sobras, poderão as cotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O Sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da 

sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 

 

Parágrafo único 

Caso os demais sócios decidam adquirir as cotas do sócio retirante, os haveres deste serão pagos, após o 

levantamento do balanço geral da sociedade, em 06 (seis) prestações mensais,  iguais e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no prazo de 30(trinta) dias, contados da data da retirada do sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

As assembleias só serão obrigatórias se o número de sócios for superior a 10 (dez) membros. Em caso da 

sociedade ter o número de membros limitado a 10(dez) sócios, fica convencionado entre eles, em 

substituição as assembleias, a convocação de reuniões periódicas obedecendo aos critérios previstos no 
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Novo Código Civil Brasileiro.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Nos casos omissos, por este ato determina-se, somente quando se fizer necessária, a regência supletiva dessa 

sociedade pelo regramento pertinente à sociedade anônima, conforme permite o parágrafo único do art. 1053 da 

Lei n. 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Fica eleito o foro de Salvador/BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

SALVADOR, 15 de outubro de 2020. 

 

 
_____________________________________________ 

 
JOSE CARLOS DA ROCHA 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

ROGERIO VASCONCELOS DE SOUZA 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

MAYRTHON PAULO COSTA JUNIOR 
 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEstBEAb3pKYsCA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05655897504-JOSE CARLOS DA ROCHA|73652563387-MAYRTHON PAULO COSTA JUNIOR
70748500391-ROGERIO VASCONCELOS DE SOUZA
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